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DESPACHO: 

Referente  à  petição  nº  39.848/2014: Por  meio  da  petição  em 
referência, José Eduardo Cavalcanti de Mendonça requer a expedição de 
ofício ao Departamento de Trânsito  da Bahia,  para o fim de “imediato  
desbloqueio dos veículos de propriedade do requerente”. 
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Tendo em vista que, em 04.06.2013, foi determinado o levantamento 
de  todas  as  medidas  constritivas  patrimoniais,  expeça-se  ofício  ao 
Departamento de Trânsito da Bahia esclarecendo que não há, nos autos 
da  AP 470,  Relator  Min.  Luís  Roberto  Barroso,  ou  de  qualquer  ação 
cautelar vinculada à referida ação penal,  ordem de restrição a bens de 
propriedade do ora peticionário.

Cumpra-se, com urgência. 
Publique-se.

Brasília, 03 de setembro de 2014.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator
Documento assinado digitalmente
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